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- a necessidade técnica de descentralização de algumas análises laboratoriais
realizadas em amostras biológicas humanas, animais e ambientais.




Justificativa Técnica

- a extensão territorial e populacional peculiar do estado de Minas Gerais, que
consiste na Unidade da Federação com o segundo maior contingente populacional e

com o maior número de municípios – 853, ao todo;



- a elevada heterogeneidade regional e a necessidade de elaboração de políticas
públicas que busquem melhorar as condições do acesso aos serviços de saúde;




- a experiência exitosa na descentralização de análises laboratoriais de maior
complexidade para os laboratórios localizados em instituições de pesquisa,

promovendo o intercâmbio técnico-científico loco-regional, visando a geração de
dados qualificados para a gestão da saúde local; 



Deliberação:
Aprova a ampliação do escopo dos Centros Colaboradores da Rede Estadual
de Laboratórios de Saúde Pública de Minas Gerais (RELSP/MG) e dá outras

providências.



Fica aprovado o repasse de incentivo financeiro de investimento, visando
fomentar as adequações necessárias para que os Centros Colaboradores (CC)

ampliem o escopo de atuação.





Os municípios habilitados receberão incentivo financeiro destinado à aquisição
de material permanente de acordo com o escopo laboratorial 



Classificação do Laboratório de Saúde Pública de acordo com escopo de análises R$ Investimento Nº de Centros 

Laboratório de Saúde Pública Tipo A: Realizar análises clínicas para diagnóstico de Chagas, Malária,
Leishmaniose Tegumentar Americana (LTA) e Leishmaniose Visceral (LV) pelos métodos: Gota espessa,
Método de Strout e creme leucocitário; parasitológico direto; Imunocromatografia; Enzimaimunoensaio; e
de Tuberculose pelos métodos: IGRA, Teste Rápido Molecular, Baciloscopia, Cultura e Teste de
Sensibilidade;

R$ 35.000,00 14

Laboratório de Saúde Pública Tipo B: Realizar análise microbiológica pelo método do substrato
cromogênico e físico-químicas que incluem a aferição de pH e turbidez, e dosagem de fluoreto no âmbito do
Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA), dentre outras;

R$
122.000,00

14

Laboratório de Saúde Pública Tipo C: Realizar análise entomológica: Chagas - Identificação de espécie
Triatomíneo; Leishmanioses - Identificação de espécie de flebotomineo; Malária - Identificação de
Anophelis; Febre maculosa - identificação de carrapato; Dengue: Identificação de larvas e pupas de
Aedes; 

R$ 50.000,00 14

Laboratório de Saúde Pública Tipo D: Realizar análises referente a Rede de HIV e Hepatites virais -
contagem de CD4+, carga viral de HBV, HCV, HIV, mediante a alocação de equipamentos pelo
Ministério da Saúde;

- 4

Tipologias e quantitativo de unidades contempladas



Critérios para Seleção dos Beneficiários

Os municípios interessados no recebimento de incentivo financeiro para a adequação
de laboratórios em Centros Colaboradores (CC) deverão enviar à Coordenação
Estadual de Laboratórios e Pesquisa em Vigilância da Subsecretaria de Vigilância em
Saúde através do e-mail celp@saude.mg.gov.br, até o dia 18 de novembro de 2022, a
documentação necessária, para fins de habilitação.

Caso o número de municípios e Centros Colaboradores (CC) classificados seja maior
que a disponibilidade orçamentária destinada a cada tipo de laboratório, serão
considerados os seguintes critérios de desempate: 

I -  ser município-sede de macrorregião ou de microrregião de saúde; e
II - possuir o CC com a capacidade instalada para realizar todo o escopo da resolução
(Tipo A, B, C e D, se for o caso). 
Persistindo o empate, será selecionado o CC que possua a maior capacidade
instalada.






Laboratórios para Análise de Água

DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER ENCAMINHADOS PARA HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO
celp@saude.mg.gov.br até dia 18/11/2022

Termo de Metas assinado pelo Centro Colaborador (Modelo será disponibilizado)

Proposta de plano de trabalho, assinada pelo (a) prefeito (a) ou secretário de saúde indicando o (s) Centro (s) Colaborador (es), identificando a
classificação do Tipo do Laboratório (A, B, C, D) de acordo com o escopo de análises que serão descentralizadas para o (s) laboratório (s) candidato (s),
capacidade operacional estimada, prazos estimados para estruturação do laboratório e início das atividades. (Modelo será disponibilizado)

Comprovante de abertura de conta corrente pela gestão municipal específica para a resolução, emitido pelo Banco do Brasil, Caixa Econômica
Federal ou outro banco público, contendo o nº da agência e conta corrente.

Planta de localização e Relatório Fotográfico Colorido, identificando claramente o local de execução das análises laboratoriais e assinado por um
servidor da prefeitura OU pelo engenheiro/arquiteto/técnico em edificações responsável OU pelo (a) prefeito (a).

Documentos para Habilitação



Pagamento da Resolução

O valor global desta Resolução é de R$ 2.898.000,00 (Dois milhões e oitocentos e
noventa e oito mil reais) 

Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única, do Fundo Estadual de
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em conta específica e exclusiva. 

Os recursos destinados nesta política deverão ser investidos em um Centro
Colaborador (CC) para atendimento da população referenciada.

Para a formalização do repasse do incentivo financeiro de que trata esta Resolução
deverá ser assinado Termo Compromisso no Sistema de Gerenciamento de
Resoluções Estaduais de Saúde (SiG-RES) ou outro meio autorizado pela SES/MG.





  Indicador

  



  Descrição do indicador

  



  Método de Cálculo

  



  Fonte da

Informação
  



  Unidade de

Medida
  



  Polaridade

  



  Prazo

  



  Meta

  



  Período de

Monitoramento e
validação dos

  resultados
  



  Porcentagem de recurso

movimentado em conta
específica (quando o Centro

  Colaborador (CC) não estiver
inserido na gestão municipal)

  



  Descentralizar o recurso

financeiro para o CC indicado,
  por meio de instrumento

jurídico apropriado 
  



  Valor de recurso

transferido para o CC /
Valor global de

  recurso recebido
através do Fundo

Estadual de Saúde (FES)
x 100

  



  Extrato de
Publicação

Oficial
  



 

 Porcentagem
  



  Maior, melhor

  



  180 dias

  



  100%

  



  Período de

  monitoramento: até
  31 de março de

  2023 e Validação
  dos resultados: 60

  (sessenta) dias após
  o período de

  monitoramento
  



  Porcentagem de recurso

movimentado em conta
específica (quando o CC

  estiver inserido na gestão
municipal)

  



  Executar o recurso financeiro

para adequação do CC sob
  gestão municipal

  



  Valor de recurso

executado / Valor global
de recurso

  recebido através do
Fundo Estadual de Saúde

(FES) x 100
  



  Contrato para

aquisição de
equipamentos

  



 

 Porcentagem
  



  Maior, melhor

  



  180 dias

  



  50%

  



  Período de

  monitoramento: até
  31 de março de

  2023 e Validação
  dos resultados: 60

  (sessenta) dias após
  o período de

  monitoramento
  



 Número de inspeções

sanitárias realizadas para
viabilizar o funcionamento do

CC


  



Acompanhar o processo de
adequação estrutural do (s)

laboratório (s) e realizar a
inspeção para expedição de

licença (s) sanitária (s) de sua
competência  



  Somatório de relatórios

de inspeção sanitária
realizada

  



Relatório de

Inspeção
  



  Número

inteiro
  



  Maior, melhor

  



  08

meses
  



  01 por

CC
  



  Período de

  monitoramento: até
  31 de agosto de

  2023 e Validação
  dos resultados: 60

  (sessenta) dias após
  o período de

  monitoramento



Regulamentação
dos Centros
Colaboradores 



Deliberação:

Aprova as diretrizes para a ampliação do número e do escopo de atuação dos
laboratórios de saúde pública, no âmbito da Rede de Centros Colaboradores (CC).

Fica aprovada a diretriz para o repasse de incentivo financeiro de custeio
referente ao pagamento por produção, para a continuidade dessa política.






A ampliação do escopo dos CC consiste na oferta de serviços laboratoriais
especializados (baixa e média complexidade) e de abrangência definida



Realizar o recebimento e triagem de amostras e ofertar análises laboratoriais em
amostras biológicas humanas, animais e ambientais, para fins de vigilância em
saúde;

Garantir a qualidade das análises realizadas;

Disponibilizar os resultados das análises laboratoriais em sistema oficial indicado
pela SES/MG, para uso como instrumento de Vigilância em Saúde;

Promover o matriciamento e capacitação das equipes municipais quanto à
vigilância laboratorial

Objetivos gerais da Política
CENTROS COLABORADORES



Benefícios esperados da Política

Qualificação da vigilância laboratorial
nas áreas de abrangência da população

a ser atendida conforme organização
territorial

Modernização e fortalecimento das
ações laboratoriais para a vigilância em
saúde ambiental e contribuição para o

monitoramento de doenças de
notificação compulsória em Minas Gerais

Ampliação do acesso e da cobertura da
Rede Estadual de Laboratórios de Saúde

Pública de Minas Gerais (RELSP/MG)

O intercâmbio técnico-científico loco-
regional, visando a geração de dados

qualificados para a gestão da saúde no
território



Avaliar a qualidade e o desempenho assistencial dos serviços por meio da
verificação dos processos de trabalho.

Considerando o período de transição desta Resolução, o monitoramento que será
realizado no primeiro semestre de 2023 terá como objetivo monitorar a
implantação do serviço.

Quando for constatada inadequação do serviço, será estabelecido prazo para
apresentação de um plano de ação e adequação.

O monitoramento dos CC será realizado anualmente in loco, no primeiro semestre,
pela Coordenação de Vigilância em Saúde das Superintendências/Gerências Regionais
de Saúde e, quando houver necessidade, pelo Nível Central da SES/MG. 

Monitoramento e Avaliação



Laboratórios para Análise de Água

Indicadores e metodologia de apuração a serem avaliados durante o monitoramento.

O serviço deverá possuir pelo menos 1 (um) RT, conforme categorias profissionais previstas na carteira do
CC

Os exames devem ter os laudos liberados em até 72 horas desde a triagem da amostra no GAL/SISCEL

Resultado satisfatório em ensaio de proficiência 

Realização anual de no mínimo 3 ações de educação permanente dos profissionais do CC

Devem ser realizadas no mínimo 2 ações educacionais com profissionais da Vigilância em Saúde e
Atenção Primária a Saúde dos municípios de abrangência ao longo do ano anterior ao monitoramento

Indicadores do Monitoramento Anual



Pagamento por produção

Os valores a serem repassados aos municípios para pagamento dos CC por
produção analítica foram calculados a partir dos custos estimados de contratação
de equipe técnica mínima para a operacionalização das atividades, a aquisição de
insumos e serviços de manutenção; sendo variável de acordo com a carteira de
serviço do laboratório:

I – Laboratório do Tipo A: R$45,14 (Quarenta e cinco reais e quatorze centavos) por
análise;
II –Laboratório do Tipo B: R$35,00 (Trinta e cinco reais) por análise;
III –Laboratório do Tipo C: R$30,00 (Trinta reais) por análise e 
IV – Laboratório do Tipo D: Contagem de CD4+/CD8+ R$15,00; Carga Viral de HIV
R$18,00; Carga Viral de HCV ou HBV R$168,48 por análise.



Pagamento por produção

O pagamento ocorrerá mediante o monitoramento dos indicadores de  avaliação
anual e quadrimestral, quando será realizada a análise de produção.
O pagamento referente ao 1º quadrimestre de 2023 será integral e antecipado.
Foi considerada 30% da meta de produção anual.  
O pagamento por extrapolamento será realizado mediante a publicação de
documento específico.

Foram estipuladas metas de produção por laboratório. Com base nessas metas:

O valor global do incentivo financeiro de que trata esta Resolução perfaz o
montante de R$14.479.214,70 (Quatorze milhões quatrocentos e setenta e nove
mil duzentos e quatorze reais e setenta centavos) 



Obrigada!!

celp@saude.mg.gov.br


